
Aula 8 – O Novo Código Florestal (Lei nº 
12.651/2012)
Imagine um país de dimensões continentais, com uma biodiversidade exuberante e uma vocação agrícola 
inegável. Agora, pense no desafio de conciliar a produção de alimentos e o desenvolvimento econômico com 
a proteção de ecossistemas vitais, como florestas, rios e nascentes. Essa é a encruzilhada que o Brasil 
enfrenta há décadas, e é nesse cenário complexo que surge o Código Florestal, uma das leis mais 
importantes e debatidas do nosso ordenamento jurídico ambiental. Ele é, em essência, a bússola que tenta 
guiar a relação entre o homem e a terra no ambiente rural.

Por que, então, mergulhar nos detalhes de uma lei tão específica? Porque o Novo Código Florestal não é 
apenas um conjunto de artigos; ele é um reflexo das tensões e das prioridades de uma nação que busca um 
equilíbrio entre o progresso e a sustentabilidade. Para você, seja como estudante buscando aprofundamento 
ou como futuro profissional em busca de certificação, compreender essa legislação é fundamental. Ela 
impacta diretamente a gestão de propriedades rurais, o licenciamento ambiental, a responsabilidade por 
danos e até mesmo a valoração de terras.

Ao final desta aula, você será capaz de identificar a estrutura e os conceitos fundamentais do Novo Código 
Florestal, como as Áreas de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal (RL) e Áreas de Uso Restrito. 
Compreenderá a importância do Cadastro Ambiental Rural (CAR) e do Programa de Regularização Ambiental 
(PRA), além de analisar as regras para supressão de vegetação nativa. Mais importante, você estará apto a 
discutir as principais controvérsias e as decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) que moldaram a 
aplicação dessa lei, conectando a teoria à prática jurídica e ambiental.



Contexto Histórico

A Gênese de uma Lei: Por Que um Novo 
Código Florestal?
A história da legislação ambiental brasileira é marcada por avanços e recuos, e o Código Florestal é um dos 
seus capítulos mais emblemáticos. Por décadas, o Código Florestal de 1965 foi a espinha dorsal da proteção 
da vegetação nativa. No entanto, com o passar do tempo, as realidades do campo mudaram drasticamente: a 
expansão agrícola, as novas tecnologias, as demandas por segurança jurídica e a crescente conscientização 
ambiental exigiram uma revisão profunda. O antigo código, embora revolucionário para sua época, já não 
conseguia dar conta da complexidade dos desafios do século XXI.

💡 Ponto de Reflexão: O debate que levou à Lei nº 12.651/2012 foi um dos mais acalorados da 
história recente do Brasil, envolvendo ambientalistas, ruralistas, cientistas e políticos. A discussão 
não era apenas sobre árvores e rios, mas sobre o futuro do agronegócio, a segurança alimentar, a 
conservação da biodiversidade e a soberania nacional.

Essa nova legislação, portanto, não surgiu do nada. Ela é o produto de um longo processo de negociação e de 
uma tentativa de conciliar visões muitas vezes antagônicas. Compreender esse contexto é crucial para 
desvendar a lógica por trás de cada artigo e para entender por que certas disposições foram incluídas, e 
outras, modificadas ou excluídas. É como entender a história de uma família para compreender suas regras 
atuais.



Fundamentos

Estrutura e Conceitos Fundamentais: O 
Esqueleto da Lei
Para navegar pelo Novo Código Florestal, é preciso primeiro entender sua estrutura e os pilares conceituais 
que o sustentam. Pense na lei como um edifício: ela possui uma fundação sólida de princípios, paredes que 
são os conceitos-chave e diferentes andares que tratam de temas específicos. Ignorar essa estrutura é como 
tentar montar um quebra-cabeça sem olhar a imagem da caixa.

APP
Área de Preservação 
Permanente

Proteção de áreas sensíveis 
como margens de rios e 
encostas

RL
Reserva Legal

Porcentagem da propriedade 
destinada à conservação da 
biodiversidade

AUR
Área de Uso Restrito

Zonas com manejo 
diferenciado para evitar 
degradação

No cerne do Código estão os conceitos de Área de Preservação Permanente (APP), Reserva Legal (RL) e 
Área de Uso Restrito (AUR). Essas são as categorias de áreas protegidas que definem onde e como a 
vegetação nativa deve ser conservada ou recuperada dentro das propriedades rurais. Elas não são meros 
termos técnicos; são as ferramentas legais que buscam garantir a manutenção dos serviços ecossistêmicos 
essenciais para a vida.

Além dessas categorias, o Código introduziu e fortaleceu instrumentos como o Cadastro Ambiental Rural 
(CAR) e o Programa de Regularização Ambiental (PRA), que são mecanismos de controle e de incentivo à 
adequação ambiental das propriedades. Esses instrumentos representam uma mudança de paradigma, 
passando de uma fiscalização puramente punitiva para uma abordagem que busca a regularização e a 
colaboração do produtor rural.



Conceito Central

Desvendando as APPs: Os Cintos de 
Segurança da Natureza
As Áreas de Preservação Permanente (APPs) são, talvez, os elementos mais conhecidos e debatidos do 
Código Florestal. Elas são faixas de vegetação localizadas em torno de rios, nascentes, topos de morro, 
encostas íngremes e outras áreas sensíveis. Mas por que essa proteção tão rigorosa? Imagine que as APPs 
são os "cintos de segurança" da natureza. Assim como um cinto protege os ocupantes de um veículo em caso 
de impacto, as APPs protegem os ecossistemas de eventos extremos, como enchentes, deslizamentos de 
terra e erosão do solo.

Filtração de Água
Mantêm a qualidade da água que abastece os 
rios

Estabilidade do Solo
Previnem erosão e deslizamentos de terra

Biodiversidade
Abrigam espécies e formam corredores 
ecológicos

Regulação Climática
Contribuem para o equilíbrio do microclima local

A função ecológica das APPs é vital. Elas filtram a água que abastece os rios, mantêm a estabilidade das 
encostas, abrigam a biodiversidade e formam corredores ecológicos que permitem o fluxo genético entre 
diferentes fragmentos de floresta. Sem elas, a qualidade da água diminuiria, o risco de desastres naturais 
aumentaria e muitas espécies perderiam seus habitats. É por isso que a legislação impõe restrições severas 
ao uso e à ocupação dessas áreas, permitindo apenas atividades de baixo impacto e de utilidade pública, ou 
de interesse social.

📏 Exemplo Prático: Para rios com até 10 metros de largura, a APP é de 30 metros a partir da 
margem. Essas medidas são cruciais para a aplicação prática da lei e para o planejamento ambiental 
de qualquer propriedade rural.



APPs: Desafios e Interpretações Jurídicas
Apesar de sua importância inegável, as APPs foram e continuam sendo objeto de intensos debates e 
controvérsias jurídicas, especialmente no que tange à sua aplicação em áreas já consolidadas ou à 
retroatividade da lei. Uma das grandes discussões girou em torno da possibilidade de se considerar a área de 
APP já existente para o cômputo da Reserva Legal, um tema que o Supremo Tribunal Federal precisou 
pacificar.

Desafios Urbanos

Outro ponto de tensão é a definição das APPs em 
áreas urbanas ou periurbanas, onde a ocupação 
humana é mais densa e a aplicação das regras 
rurais pode gerar conflitos. A legislação busca, 
nesses casos, conciliar a proteção ambiental com a 
realidade do uso e ocupação do solo, mas nem 
sempre essa conciliação é fácil. É como tentar 
encaixar uma peça de um quebra-cabeça rural em 
um cenário urbano.

Papel do STF

A jurisprudência recente, especialmente do STF, 
tem sido fundamental para dar clareza a esses 
pontos. Decisões sobre a constitucionalidade de 
artigos que tratam da recomposição de APPs em 
áreas rurais consolidadas, por exemplo, trouxeram 
segurança jurídica, mas também geraram 
discussões sobre o alcance da proteção ambiental. 
Essas decisões são um lembrete constante de que o 
direito ambiental é dinâmico e está em constante 
evolução.



Conceito Central

Reserva Legal (RL): O Pulmão da 
Propriedade Rural
Se as APPs são os cintos de segurança, a Reserva Legal (RL) pode ser vista como o "pulmão" da propriedade 
rural. É uma área de vegetação nativa que deve ser mantida em cada imóvel rural, com a função de assegurar 
o uso econômico sustentável dos recursos naturais, auxiliar na conservação e reabilitação dos processos 
ecológicos e promover a conservação da biodiversidade. Diferente da APP, que protege áreas específicas e 
sensíveis, a RL é uma porcentagem da área total do imóvel, destinada à conservação de forma mais 
abrangente.

80%
Amazônia Legal

Área de floresta

35%
Amazônia Legal

Área de cerrado

20%
Amazônia Legal

Campos gerais

20%
Fora da Amazônia

Todos os biomas

A exigência da Reserva Legal varia conforme a localização geográfica do imóvel. Na Amazônia Legal, por 
exemplo, a RL é de 80% da propriedade se estiver em área de floresta, 35% em área de cerrado e 20% em 
área de campos gerais. Fora da Amazônia Legal, a exigência é de 20% para todos os biomas. Essa 
diferenciação reflete a importância estratégica de cada bioma para a conservação da biodiversidade e a 
regulação climática.

💰 Uso Econômico: A RL não é apenas uma área intocável; ela pode ser utilizada para fins de 
exploração econômica sustentável, desde que sob manejo florestal sustentável e com autorização do 
órgão ambiental competente. Isso significa que o produtor rural pode, por exemplo, extrair produtos 
florestais não madeireiros ou realizar ecoturismo, gerando renda e valorizando a floresta em pé.



Desafios da Reserva Legal: Do Papel ao 
Campo
A implementação da Reserva Legal, no entanto, apresenta seus próprios desafios. Muitos imóveis rurais, 
especialmente os mais antigos, foram desmatados antes da existência ou da fiscalização efetiva da legislação 
ambiental. Para essas propriedades, o Código Florestal prevê mecanismos de regularização, como a 
possibilidade de compensação da RL em outras áreas ou a adesão ao Programa de Regularização Ambiental 
(PRA).

01

Cotas de Reserva Ambiental (CRA)
Aquisição de cotas no mercado ambiental

02

Arrendamento de Área
Sob regime de servidão ambiental

03

Doação em UC
Área em unidade de conservação

04

Cadastramento de Área
Equivalente e excedente em outro imóvel

A compensação da Reserva Legal é um mecanismo interessante, que permite ao proprietário com déficit de 
RL compensar essa área por meio da aquisição de cotas de Reserva Ambiental (CRA), arrendamento de área 
sob regime de servidão ambiental, doação de área em unidade de conservação, ou cadastramento de área 
equivalente e excedente em outro imóvel. É como um "mercado de carbono" para a biodiversidade, onde 
quem tem excedente pode ajudar quem tem déficit.

A averbação da Reserva Legal na matrícula do imóvel, embora não seja mais obrigatória após a entrada em 
vigor do CAR, ainda é um tema relevante. O CAR se tornou o principal instrumento para o registro da RL, 
simplificando o processo e tornando-o mais acessível aos produtores rurais. Essa transição do registro em 
cartório para o sistema digital é um exemplo de como a tecnologia pode otimizar a gestão ambiental.



Conceito Complementar

Áreas de Uso Restrito (AUR): Onde a 
Cautela é a Regra
Além das APPs e da Reserva Legal, o Código Florestal também estabelece as Áreas de Uso Restrito (AUR). 
Embora menos conhecidas, elas desempenham um papel importante na proteção de ecossistemas frágeis. As 
AURs são áreas onde a vegetação nativa, embora não seja uma APP ou RL, possui características que exigem 
um manejo diferenciado e restrições de uso para evitar a degradação ambiental.

Pense nas AURs como "zonas de cautela" dentro da propriedade rural. Elas incluem, por exemplo, pantanais e 
planícies pantaneiras, onde a atividade agropecuária deve ser exercida de forma sustentável, respeitando os 
ciclos hidrológicos e a sazonalidade das cheias. A legislação busca, nesses locais, permitir a produção, mas 
com um olhar atento para a conservação dos recursos naturais e a manutenção dos serviços ecossistêmicos.

🔍 Diferenciação: A principal diferença entre AUR, APP e RL reside na intensidade das restrições. 
Enquanto APPs são áreas de proteção integral com uso extremamente limitado, e RLs são áreas de 
conservação com possibilidade de manejo sustentável, as AURs são áreas onde o uso é permitido, 
mas sob condições e práticas que minimizem os impactos ambientais. É um espectro de proteção 
que se adapta às diferentes realidades e vulnerabilidades do território.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Legal Restrições Principais

APP Margens de rios, 
nascentes, topos de 
morro, encostas

Art. 4º do Código 
Florestal

Proteção integral; uso 
limitado a utilidade 
pública/interesse 
social/baixo impacto

Reserva Legal (RL) Porcentagem da área 
do imóvel rural

Art. 12 do Código 
Florestal

Conservação da 
biodiversidade; manejo 
sustentável permitido

AUR Pantanais, planícies 
pantaneiras, áreas de 
declive

Art. 10 do Código 
Florestal

Uso sustentável com 
práticas que evitem 
degradação



Instrumento de Gestão

Cadastro Ambiental Rural (CAR): O RG da 
Propriedade Rural
O Cadastro Ambiental Rural (CAR) é, sem dúvida, um dos instrumentos mais inovadores e transformadores 
introduzidos pelo Novo Código Florestal. Imagine o CAR como o "RG" da propriedade rural, mas com um 
mapa detalhado de suas características ambientais. É um registro público eletrônico, de abrangência nacional, 
obrigatório para todos os imóveis rurais, com a finalidade de integrar as informações ambientais das 
propriedades e posses rurais.

Georreferenciament
o
Dados espaciais precisos 
sobre APPs, RL e áreas de 
uso

Integração Nacional
Panorama completo da 
situação ambiental das 
propriedades

Fiscalização Eficaz
Facilita o monitoramento e 
planejamento ambiental

Antes do CAR, era difícil ter um panorama claro da situação ambiental das propriedades no Brasil. Com o CAR, 
o governo e a sociedade têm acesso a dados georreferenciados sobre APPs, Reserva Legal, Áreas de Uso 
Restrito, remanescentes de vegetação nativa, áreas consolidadas e áreas de uso alternativo do solo. Isso não 
só facilita a fiscalização, mas também permite um planejamento ambiental mais eficaz e a identificação de 
passivos ambientais.

Benefícios para o Produtor

Acesso a programas de regularização

Crédito rural facilitado

Incentivos governamentais

Segurança jurídica

Importância Legal

Para o produtor rural, o CAR oferece uma série de 
benefícios. Além de ser uma exigência legal, ele é a 
porta de entrada para programas de regularização 
ambiental, acesso a crédito rural e outros 
incentivos. É como ter um passaporte para a 
conformidade ambiental, que abre portas para 
oportunidades e evita sanções.



CAR: Mais Que um Registro, Uma 
Ferramenta de Gestão
O CAR não é apenas um formulário a ser preenchido; ele é uma ferramenta dinâmica de gestão ambiental. 
Uma vez que a propriedade está inscrita no CAR, as informações são analisadas pelos órgãos ambientais 
estaduais. Essa análise verifica a conformidade da propriedade com as exigências do Código Florestal, 
identificando eventuais passivos ambientais, como desmatamentos em APPs ou déficit de Reserva Legal.

Inscrição no CAR
Cadastro da propriedade com dados 
georreferenciados

Análise Técnica
Órgãos ambientais verificam conformidade

Identificação de Passivos
Detecção de áreas em desconformidade

Adesão ao PRA
Regularização ambiental da propriedade

Se forem identificados passivos, o proprietário é convocado a aderir ao Programa de Regularização Ambiental 
(PRA). O CAR, portanto, funciona como um pré-requisito para a regularização, direcionando o produtor para 
as ações necessárias para adequar sua propriedade à legislação. É um sistema que busca a proatividade e a 
colaboração, em vez de apenas a punição.

🔒 Segurança Jurídica: A importância do CAR se estende também à segurança jurídica. Ao ter sua 
propriedade cadastrada e, se necessário, regularizada, o produtor rural minimiza riscos de 
autuações, embargos e restrições no acesso a mercados e financiamentos. Em um cenário onde a 
sustentabilidade é cada vez mais valorizada, o CAR se torna um diferencial competitivo e uma prova 
de compromisso ambiental.



Programa de Regularização

Programa de Regularização Ambiental 
(PRA): A Rota para a Conformidade
O Programa de Regularização Ambiental (PRA) é a "solução" que o Código Florestal oferece para os imóveis 
rurais que possuem passivos ambientais, ou seja, que não estão em conformidade com as exigências de APP 
e Reserva Legal. Pense no PRA como um plano de recuperação ambiental personalizado para cada 
propriedade. Ele permite que produtores rurais que desmataram ilegalmente antes de 22 de julho de 2008 
possam regularizar sua situação, sem sofrer as sanções previstas para o desmatamento ilegal.

1

Adesão Voluntária
Produtor manifesta interesse em regularizar

2

Projeto de Recuperação
Elaboração de plano técnico detalhado

3

Suspensão de Sanções
Multas e penalidades ficam suspensas

4

Implementação
Execução das ações de recuperação

A adesão ao PRA é voluntária, mas altamente recomendada, pois oferece benefícios como a suspensão de 
multas e sanções administrativas relacionadas aos passivos ambientais, desde que o proprietário cumpra o 
plano de recuperação. O processo geralmente envolve a apresentação de um projeto de recuperação de 
áreas degradadas ou alteradas, que pode incluir o plantio de mudas, a regeneração natural ou a 
compensação de Reserva Legal.

"O PRA é um reconhecimento de que muitos desmatamentos ocorreram em um contexto histórico 
diferente, e que a punição pura e simples nem sempre é a melhor estratégia para a recuperação ambiental 
em larga escala. Ao oferecer um caminho para a regularização, o Código Florestal busca engajar os 
produtores rurais na conservação, transformando passivos em ativos ambientais."



Controle e Autorização

Supressão de Vegetação Nativa: Regras e 
Autorizações
A supressão de vegetação nativa, ou seja, o corte e a remoção de florestas e outras formas de vegetação 
natural, é um tema central no Código Florestal e um dos pontos mais sensíveis da legislação ambiental. Não 
se trata de uma proibição absoluta, mas sim de um processo rigorosamente controlado e condicionado à 
obtenção de autorização prévia do órgão ambiental competente. É como uma "cirurgia ambiental" que só 
pode ser realizada com prescrição e acompanhamento.

Tipo de Vegetação

Classificação da área (APP, RL, 
uso alternativo)

Localização

Bioma e características 
geográficas

Finalidade

Utilidade pública, interesse social 
ou baixo impacto

As regras para a supressão variam conforme o tipo de vegetação, a localização (se é APP, RL ou área de uso 
alternativo do solo) e a finalidade da supressão. Em geral, a supressão é permitida apenas em casos de 
utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental, e sempre com a exigência de compensação 
ambiental, que pode ser a recuperação de uma área equivalente ou o plantio de mudas.

⚖️ Processo Complexo: A autorização para supressão de vegetação nativa é um processo complexo 
que envolve estudos técnicos, licenciamento ambiental e, em muitos casos, audiências públicas. A 
legislação busca garantir que a supressão seja a última alternativa e que, quando inevitável, seja feita 
de forma a minimizar os impactos e a garantir a recuperação ambiental. É um lembrete de que a 
floresta é um recurso finito e valioso.



Jurisprudência

Controvérsias e Decisões do STF: O 
Código em Xeque
O Novo Código Florestal, desde sua promulgação, tem sido alvo de intensas controvérsias e questionamentos 
jurídicos, culminando em importantes decisões do Supremo Tribunal Federal (STF). Essas decisões são 
cruciais, pois moldam a interpretação e a aplicação da lei em todo o país. É como se o STF fosse o "árbitro" 
final das regras do jogo ambiental.

Uma das principais discussões girou em torno da constitucionalidade de diversos artigos da Lei nº 
12.651/2012, especialmente aqueles que tratavam da anistia a desmatamentos pretéritos e da flexibilização 
das regras para recomposição de APPs em áreas consolidadas. O STF, em 2018, no julgamento conjunto de 
Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) e uma Ação Declaratória de Constitucionalidade (ADC), validou 
a maior parte do Código, mas com algumas ressalvas e interpretações que impactaram diretamente sua 
aplicação.

Principais Decisões do STF

1 Retroatividade da Lei
O STF confirmou que as 
regras de recomposição de 
APPs e RLs para áreas 
desmatadas antes de 22 de 
julho de 2008 (marco 
temporal) devem seguir o 
Novo Código Florestal, e 
não o anterior, o que gerou 
debates sobre a "anistia" a 
desmatadores.

2 Cômputo de APP na 
RL
A Corte permitiu que as 
Áreas de Preservação 
Permanente (APPs) sejam 
computadas no cálculo da 
Reserva Legal (RL) para fins 
de regularização, desde 
que a área esteja 
conservada ou em 
processo de recuperação, e 
que o imóvel esteja inscrito 
no CAR.

3 Faixas de APP em 
Rios
O STF manteve as novas 
faixas de APP para rios, que 
são menores que as 
previstas no código anterior 
em alguns casos, mas 
ressaltou a importância da 
recomposição dessas 
áreas.

Essas decisões são um marco na jurisprudência ambiental brasileira, trazendo segurança jurídica, mas 
também gerando novos desafios para a implementação da lei. Elas reforçam a complexidade do direito 
ambiental e a necessidade de constante atualização e análise crítica.



Perspectivas Futuras

O Código Florestal e as Tendências Atuais: 
Um Olhar para 2025
O Novo Código Florestal, embora consolidado em suas bases, continua a ser influenciado por novas 
tendências e discussões no cenário ambiental. A jurisprudência dos Tribunais Superiores (STF e STJ) segue 
moldando a interpretação da lei, especialmente em temas como responsabilidade por dano ambiental e 
licenciamento. É fundamental acompanhar essas decisões, pois elas podem alterar a aplicação prática do 
Código.

Jurisprudência 
Evolutiva
Novas decisões dos tribunais 
superiores continuam 
refinando a aplicação da lei

Mercado de Carbono
Regulamentação do SBCE 
pode incentivar conservação 
florestal

Mercados 
Internacionais
Demanda por produtos 
sustentáveis valoriza 
conformidade ambiental

Além disso, o Código Florestal se insere em um contexto mais amplo de políticas ambientais. A discussão 
sobre a regulamentação do Mercado de Carbono no Brasil, por exemplo, com o Projeto de Lei que institui o 
Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), pode ter implicações indiretas 
para o Código. Embora não diretamente ligado, um mercado de carbono robusto pode incentivar a 
conservação florestal e a recuperação de áreas degradadas, valorizando a floresta em pé e os serviços 
ecossistêmicos que ela oferece.

🌍 Contexto Global: A crescente demanda por produtos sustentáveis e a pressão por cadeias de 
produção livres de desmatamento ilegal também colocam o Código Florestal em evidência. A 
conformidade com a legislação ambiental, atestada pelo CAR e pelo PRA, torna-se um diferencial 
competitivo para o agronegócio brasileiro, abrindo portas para mercados internacionais mais 
exigentes. O Código, portanto, não é uma ilha, mas parte integrante de um ecossistema legal e 
econômico em constante evolução.



Aplicação Prática

Em Prática: O Código Florestal no Dia a Dia
Compreender o Novo Código Florestal é mais do que memorizar artigos; é entender como ele se manifesta no 
cotidiano do campo e nas decisões jurídicas. Para um proprietário rural, significa saber onde pode plantar, 
onde deve preservar e como regularizar sua situação. Para um advogado, é a chave para defender seus 
clientes em questões de licenciamento ou passivos ambientais. Para um gestor público, é a base para planejar 
o uso do solo e fiscalizar o cumprimento da lei.

Proprietário Rural
Planejamento de uso do solo, 
identificação de áreas protegidas, 
regularização via CAR e PRA

Advogado
Defesa em licenciamento 
ambiental, regularização de 
passivos, consultoria jurídica 
especializada

Gestor Público
Planejamento territorial, 
fiscalização ambiental, 
implementação de políticas 
públicas

A aplicação prática do Código Florestal exige uma visão integrada, que considere as particularidades de cada 
bioma, as características de cada propriedade e as dinâmicas sociais e econômicas locais. Não há uma 
receita única, mas sim princípios e instrumentos que devem ser adaptados e aplicados com inteligência e 
responsabilidade.



Teste seus Conhecimentos

Autoavaliação
1

Qual dos seguintes instrumentos é um 
registro público eletrônico, 
obrigatório para todos os imóveis 
rurais, que integra informações 
ambientais das propriedades?

Programa de Regularização Ambiental (PRA)1.

Área de Preservação Permanente (APP)2.

Cadastro Ambiental Rural (CAR)3.

Reserva Legal (RL)4.

2

A principal função ecológica das 
Áreas de Preservação Permanente 
(APPs) é:

Permitir a exploração econômica sustentável 
da vegetação nativa.

1.

Assegurar a produção agrícola em áreas de 
alta declividade.

2.

Proteger rios, nascentes e encostas, evitando 
erosão e deslizamentos.

3.

Compensar o déficit de vegetação nativa em 
outras propriedades.

4.

3

Qual a porcentagem de Reserva Legal 
exigida para uma propriedade rural 
localizada na Amazônia Legal, em 
área de floresta?

20%1.

35%2.

50%3.

80%4.

4

Uma das principais decisões do STF 
sobre o Novo Código Florestal 
permitiu que:

A supressão de vegetação nativa fosse 
liberada sem autorização prévia.

1.

As Áreas de Preservação Permanente (APPs) 
fossem computadas no cálculo da Reserva 
Legal (RL) para fins de regularização.

2.

O Cadastro Ambiental Rural (CAR) se 
tornasse opcional para propriedades rurais.

3.

O Programa de Regularização Ambiental 
(PRA) fosse extinto.

4.

✅ Gabarito: 1. c) | 2. c) | 3. d) | 4. b)

Questão Discursiva

Discorra sobre a importância do Programa de Regularização Ambiental (PRA) como mecanismo de 
conciliação entre a produção rural e a conservação ambiental, considerando os desafios históricos de 
desmatamento no Brasil.



Próximos Passos

Conexão com a Próxima Aula
Nesta aula, desvendamos as complexidades do Novo Código 
Florestal, uma legislação fundamental para a gestão do uso do 
solo e a proteção da vegetação nativa. Mas a legislação 
ambiental brasileira é vasta e interconectada. Na Aula 9 – 
Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), exploraremos 
outro pilar essencial da sustentabilidade: a gestão de resíduos. 
Veremos como o Brasil busca enfrentar o desafio do lixo, desde 
a geração até a destinação final, e como isso se conecta com a 
proteção ambiental e a saúde pública.

Próxima Aula

Política Nacional de Resíduos 
Sólidos

Gestão integrada de resíduos no 
Brasil

Recursos Adicionais

Lei nº 12.651/2012
Novo Código Florestal - Para 
consulta direta da legislação

Site do CAR
Serviço Florestal Brasileiro - 
Para entender o 
funcionamento do Cadastro 
Ambiental Rural

Jurisprudência do STF
Decisões sobre o Código 
Florestal - Para aprofundar 
nas decisões que moldaram a 
lei

⚠️ NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 
2025. Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.


